




INDICAÇÃO   1613, DE 2005




Indicamos, com fundamento no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que tome as providências cabíveis no sentido de ser autorizada a reforma do prédio da Casa da Agricultura de São João da Boa Vista.

Sala das Comissões, em


Apresentada pela COMISSÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA, Parecer 1882, de 2005, sobre Processo RGL 2703/2005.

